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No I único do art. 175.. onde se lê : 4 1 para o bom de-
sembenho" 

leia-sé : "para o bom desempenho" . 
No art. 178, letra "e" , onde se lê : " n ã o previstas nas 

letras " a " , " b " , " e " e " d " " t 

leia-se: " n ã o previstas nas letras "a**, " b " , "c e 
•*dM deste artigo". 

* No § único do art. 183, onde se l ê : " O concurso de 
habilitação efetuar-sè na primeira quinzena" 

leia-se: " O concurso de habilitação efe tuar -se -á na 
primeira quinzena" 

No § único do v t . 186, onde se lê : "Esta limitada é 
fixada" , 

leia-se: "Esta limitação é fixada" 
No art. 191, onde se l ê : "com a devida anteceência 
leia-se: "com a devida a n t e c e d ê n c i a " I 
Leia-se da seguinte maneira o art. 193: , 
" A r t . 193 — Será obrigatória a frequência aos cursos 

normais e de doutorado, perdendo o direito a provas par
ciais e finais de qualquer época o aluno que faltar a 
20 o:o do total dos trabalhos escolares da respectiva dis
ciplina, consignados no h o r á r i o " . , \ 

No art. 199, onde se l ê : — " s e r ã o julgados esparada- | 
mente" 

leia-se: — " s e r ã o julgados separadamente" 
No art. 199, § 2.o, letra " a " , onde se lê : "aprova

ção discutida" 
leia-se: — " a p r o v a ç ã o distinta** 
N D art. 211, onde se lê : " O ato da colação de grau 

poderá ser" 
leia-se: — " O ato da colação coletiva de grau pode

rá ser" 
No art. 212, onde se lê : " O graduado, ao colar grau" 
leia-se: — " O graduando, ao colar grau" \ 
No § 2.o do art. 218, onde se l ê : "que deverá apre- ' 

sentar escrita" j 
leia-se: — "que deverá apresentar defesa escrita" | 
No art. 221, n . 2.o — onde se lê : "de qualquer mem- i 

bros do Corpo docente" | 
leia-se: — "de qualquer membro do corpo docente" 

discente" n * 8 ' 0 , ° n d e S e l ê : " e m r e l a 9 ã - ° c o r P ° i 
leia-se: — " e m relação ao corpo discente" . 1 

223- 0 1 8 d ° a H ' 2 2 1 , l e l ?- - s . e : " a r t - 2 2 2 , 5 e ' n ã o art. í 

, . Í A R ? ° a r t - 222, n,~4.o, onde se lê : "qualquer funciona-
leia-se: "qualquer funcionário" 
No art. 223, oride se lê : " s e r á acatadas" _ leia-se: 

— "serão acatadas" 
t No art 2?6 onde se lê: "Além de outros, previstas" 

leia-se: — "Alem de outras, previstas" i 
No art. 229, onde se lê : "funcionários administrativos 

demissiveis "ad nutum" opr mas de trinta dias" leia-se: 1 

— funcionários administrativos demissiveis "ad nutum" 
por mais de trinta dias" 

Leia-se da seguinte maneira o art. 231: 
"Art . 231 — O Centro de Aprendizado da Facul

dade de Higiene e Saúde Pública, aue servirá para en
sino prático dos alunos dos diferentes cursos, bem como 
para campo de pesquizas, será subordinado ao Departa
mento de Técnica de Saúde Pública e dirigido pelo Pro
fessor catedrático de Técnica de Saúde Pública auxi
liado por um professor adjunto desta cadeira" 

No art. 232, § 5.°, onde se lê : " f i carão dos assisten
tes de clínica aue os vinham desemoenhando no artigo 
Instituto de Hipriene" — Leia-se: " f i carão sob a chefia 
dos assistentes de clínica aue os vinham desempenhando 
no antigo Instituto de Higiene" 

No §6 .° do art. 232 onde se lê : " à cadeira de Tisiologia" 
leia-se " à cadeira de Tisiologia" 

Leia-se da seguinte maneira o § 7.° do art. 232: 
" P a r á g r a f o 7.° — Os serviços referidos nas alíneas 

J . L . M , N . O e P. deste artigo terão orientação direta 
do titulai' de Técnica de Saúde Pública" . 

Leia-se da seguinte maneira o art. 233: 
"Artigo 233 — As atribuições e distribuições pelos 

vários serviços de funcionários n ã o referidos nos p a r á 
grafos 4.° e 5.° deste artigo e designados pelo Diretor da 
Faculdade para trabalharem no Centro de Aprendizado 
serã^ esnecifinados no Regimento Interno" 

No art. 248, onde se lê : "das cadeiras tempo par
cial" 

Leia-se das cadeiras de tempo parcial. 
No art. 250, onde se lê : " a t é a ulterior regula

m e n t a ç ã o " — leia-se: " a t é a sua ulterior regulamen
t a ç ã o " 

No art. 251, onde se l ê : "que tiverem com o exa
minado parentesco" — leia-se: "que tiverem com o 
examinando parentesco" 

D E C R E T O - L E I N.° 15.648, D E 9 u& F E V E R E I R O 
D E 1946. 

RETIFICAÇÃO 

Onde se lê : 
"1 Secretário do Governo, do padrão " Q " , para o 

padrão " S " ; — Leia-se: 
"1 Secretário do Governo, do padrão " Q " , para o 

padrão " T " . 

D E C R E T O - L E I N o 15.668, D E 11 D E F E VIDREIRO 
D E 1946 

Transfere o Serviço de Documentação do D. 
S P . para a Universidade de São Paulo, e dá 
outra® providências. i,v 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O ESTAJX) D E SÀO 
P A U L O , usando de suas atribuições, ^ 

D E C R E T A : ' 
Artigo l . o — O Serviço de DoçjwmentáÇao do De

partamento do Serviço Público, com a ; respetiva biblio
teca e mais o serviço de documentação jurídica do 
mesmo Departamento, passam, com todo o seu acervo 
atual, a fazer parte integrante do Instituto de Admi
nistração, anexo à cadeira de Ciência da Administra
ção da Faculdade de Ciências Econômicas e Adminis
trativas da UftivêTfridftde de S&o Paiúo, criada pelo De^ 
creto-le: n .o 15.601, de 26 de jan#*o de 194o. 

P a r á g r a f o único — ' Dentro de 10 (dez) dias a con-
uar da vigência deste Decreto-lei, o Departamento dc 
Serviço Público entregará ao Reitor da Universidade d* 
São Paulo, o inventário do matéria^ que passa com c 
Serviço de Documentação para £ Instituto de Adminis
t r a ç ã o . * 

Artigc 2.o — O Instituto de Administração mante
r á estreita ar t iculação com o Departamento do Serviço 
Públict e especialmente com a Divisão de Seleção e 
Aperfeiçoamento. . m 

Artigo 3.o — Até sua instalação defini
tiva em local determinado para funcionamento da Facul-

Páiri-tia — 2 — 

dade de Ciências Econômicas e Administrativas, o Ser
viço de Documentação, com a respectiva biblioteca e o 
serviço dc- documentação jurídica continuarão a funcio
nar nas dependências do D . S. P . por eles atualmente 
ccupadas. 

Artigo 4 .0 — A revista "Administração Pública f \ 
órgão do D . S. P . , passará a ser,editada pelo Institu
to de Administração, e te rá por finalidade principal a 
publicação de trabalhos técnicos e científicos relativos 
aos assuntos da especialidade daquele Instituto. 

Artigo 5.o — As importâncias abaixo indicadas, das 
dotações consignadas no orçamento vigente para o De
partamento do Serviço Público, e que passam a desti
nar-se à s despesas com a manutenção do Instituto de 
Administração, serão empenhadas por estimativa pelo 
mesmo Departamento em nome da Faculdade de Ciên
cias Econômicas e Administrativas; os subempenhos e as 
requisições de pagamento serão feitos à medida das ne
cessidades, pelo Diretor da referida Faculdade; 

Código — Item — D e s i g n a ç ã o da Despesa 
I m p o r t â n c i a 

Local — Geral Cr$ 
0201 — 8092 — Material Permanente 
20i — Moveis, utensí l ios , m á q u i n a s dc ex-

pedi ente, inclusive postais 300.000,00 
209 — Ferramentas 1.000 00 
0201 — 8092 , v 

223 — M á q u i n a f o t o g r á f i c a , c i n e m a t o g r á f i -
ca e de p r o j e ç ã o . . 36.000,00 

251 — Bibliotecas 180.000,00 
277 — Constr . e A m p . Oficinas G r á f i c a s 6.000,00 
0201 — 8093 — Material de Consumo 
301 — Artigos de e s c r i t ó r i o 20.000,00 
3C2 — Impressos e Papelaria 100.000,00 
3C3 — Artigos de desenho • 15.000,00 
304 — Material e l é t r i c o • 1.000,00 
321 — Fotografia 45.000,00 
315 — Plantas e Cópias 2.000,00 
0L01 — 8094 — Despesas Diversas 
402 — Pequenos consertos 3.000,00 
406 — Jornais, pub. e encad. 15.000,00 
431 — C o r r e s p o n d ê n c i a taxada . . 5.000,00 
433 — P u b l i c a ç õ e s . . 430.0000,00 

Artigo 6.o — O Departamento do S e r v i ç o P ú 
blico a e m p e n h a r á em nome da Faculdade de Ciências 
E c o n ô m i c a s e Administrativas a i m p o r t â n c i a de Cr$ 
300.000,00 ,trezentos m i l cruzeiros) da d o t a ç ã o 0201 — 
C091 — item 104 do" o r ç a m e n t o vigente, para atender 
à s novas a d m i s s õ e s para o Instituto de Administra
ç ã o , cabendo ao Diretor da referida Faculdade emi
tir os n e c e s s á r i o s subempenhos e requisitar* os pa 
gamentos correspondentes. 

Artigo 7. o — Este decreto-lei e n t r a r á em vigor 
na data de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as disposições 
em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 
XI de fevereiro de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O SOARES 
Christiano Altenfelder Silva 
Cáss io Vidigal 
Pedro A . de Oliveira Ribeiro Sobrinho 
Francisco Morato 
Antonio Cintra Gordinho 
A . Almeida J ú n i o r 
Edgard Baptista Pereira 

Publicado na Diretoria G e r a l da Secretaria ds 
Interventoria. em 11 de fevereiro de 1946. 

Cassiano Ricardo* . 
Dinetor G e r a l . 

D E C R E T O N . 15.669, D E 11JDE F E V E R E I R O D E 1946 

Dispõe sobre relotação de cargos, e dá outras 
providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O ESTAlDO D E SAC 
P A U L O , u s a r ã o de suas atribuições, 

Decreta: 

Artigc 1 c —- Ficam relotados no Instituto de Admi
nistração, anexo à cadeira de Ciência da Administrarão 
da Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas 
da Universidade de São Paulo, 3 (três) cargos da carrein 
de Escriturário da Tabela III da Parte Permanente d< 
Quadro Gera* sendo 2 (dois) da classe G e l (um) d£ 
classe E , ^cupados, respectivamente por Maria Stella d 
Abreu Sampaio Antonietta Pellegrini e Maria Amelií 
Braga, funcionárias que se encontravam servindo no De 
paxtaúiento do Serviço Público (Serviço de Documenta 
ç ã o ) . 

Artigo 2.o —- Ficam também relotados no mesmo Ins 
tituto de A<uninistração referido no artigo anterior, os se 

/ gtuntes cargas, todos do Quadro Provisório: 
I a) 3 (três) de Assistente de Administração, padrão nu 

mérico 15 (auinze), ocupados por J o s é Ferreira Carratc 
Helga Fe?reír& Bennighauss e Sônia Sterman Ferraz; 

b> 2 (dois) de auxiliar de Administração padrão nu 
mérico 13 'treze) ocupados por Antonio fíodré Cancel 
Cardoso e Maria Vera Novaes Leme; 

c» 2 (deis) de Auxiliar de Administração, padrftp nume. 
rico 11 (onze) ocupado por Olga Sacchetta e Lama Had
dad; 

d) 2 vdoií.) de Auxiliar de Escritório, sendo 1 (um) d 
padrão numérico 9 (nove), ocupado por Gilda Conceiçã 
Brandi, e 1 (um) de padrão numérico 7 (sete) ocupad 
por Maria Aparecida de Andrade; 

e) 1 (nm> de Desenhista, padrão numérico 11 (onze 
ocupado por Horminio de Moura Neto; 

t'* 1 (um) de Fotografo, padrão numérico 12 (doze 
ocupado oor Eduardo do Patrocínio Fernandes; 

3> 1 (um) de Servente, padrão numérico 5 (cinco: 
ocupado por J o i é Benedto Guedes; e 

h ; 1 (um) de Mensageiro, padrão numérico 3 (três; 
ocupade por Luiz dos Anjos. 

Parágrafo único — Passam também a constituir 1c 
tacão do Instituto de Administração referido neste artig 
l çumi eatgô dê chefe da Serviço de DocumentáçãQ c 

Tabele, I da Parte Permanente do Quadro Geral e l (urr 
função gratificada de Secretário do Chefe do Serviço c 

, Documentacãc da Tabela IV da Parte Permanente < 
mesmo Quadre Geral, os quais pertenciam ao Deparfc 
mento do Serviço Público. 

Aríugt 2.o — Até que se f a ç a o reajustamento orçí 
mentário, o pessoal relotado por este Decreto continua 
ra a ter pago por conta das dotações correspondentes a< 
cargos per eles ocupados, mediante atestado de frequênc 
encaminha dí. à Secretaria da Fazenda pela Faculda* 
de Ciências Econômicas e Adminstrativas. 

Artigc 3.c — Os títulos do pessoal abrangido por e 
te Decreto serão apostilamos pelo Reitor da Universidac 
de SãD Paulo, para declarar a nova lotação dos cargos. 

\ 

A r Mg o 4.c — E;te decreto entrará em vigor na data 
i de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo cm XI 
de fevereiro de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
A . Aímeida Junior 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da inter

ventoria, em i l de fevereiro de 1946. 
Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

! DECRETO-LEI N. 15.670. DE 11 DE FEVEREIRO DE 
% 1946 

Dispõe sobre reclassificação de funcionários, 
e dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , uoando de suas atribuições, . 

D E C R E T A , 
Artigo I.c — Fica reclassificado como de Bibliote

cário, padíão L — igual ao padrão atribuído a cargos de 
Bibliotecário de outras Faculdades da Universidade de 
Sáo Paulo — da Tabela II da Parte Permanente do Q u a 
dro do Ensino, 1 (um) cargo da classe H da carreira de 
Escriturário da Tabela III da Parte Permanente do Q u a 
dre Geral ocupado por ODÜLTA D E S O U Z A G A B B I X A 
VIER L E I T E , que vem exercendo, como Assistente, pa-
arão K , atribuições de bibliotecária no Serviço de Do-

) cumentação do Departamento do Serviço 'Público , manti-
) ca sua lotação no mesmo Serviço de Documentação , trans

ferido para* o Instituto de Administração, anexo à cadei
ra de Ciência da Administração, da Faculdade de Ciên-

) cias Econômicas e Administrativas, da Universidade de 
3 São Paulo. 
[) Artigo 2.0 — Os seguintes cargos de Professor P r i 

mário ficam reclassificados como de Bibliotecário-Auxl-
3 liar, padrão I da Tabela II da Parte Permanente do Q u a - . 
0 dro do Elpino, por se acharem ocupados por funcioná-
3 r'os que, v,r Departamento do Serviço Público, desempe-
Q nham funções de Bibliotecário-Auxiliar: 
rj a) — 1 (um) de Professor Primário, padrão D da 
1 Tabela II da Parte Permanente do Quadro do Ensino., 
J ocupado p>r Y V O N N E L E I T E A G U I A R A L V E S D E L I 

M A ; e 
J b) —. 2 (dois) de Professor Primário , padrão E , da 
; Parte Suplementar do Quadro do Ensino ocupados por 
l E O S A S E L L I T T O S A L O M A O e C E L I S A ULHÔA T E -
3 NÓRIO. 

Parágrafo único — Fica mantida, para os cargos a 
s que se refere este artigo, sua lotação no Serviço de Do-
5 cumentação de que trata o artigo l . o deste Decreto-lei. 

Artigo 3.0 — Aos cargos reclassificados por este De-
r creto-lei " não se aplica o disposto no Decreto-Lei n . û 

• 14.938, de 17 de agosto de 1945, perdendo os funcionários 
- por ele abrangidos o abono que vêm percebendo de acôr -
- do com esse Decreto-Lei. 

Artigo 4 . 0 — Os títulos dos funcionários abrangidos 
r por este Decreto-lei serão apostilados pelo Reitor da 
s Universidade de São Paulo. 

Artigo 5.o — As despesas com a execução do pre-
a Svmte Decreto-lei correrão à conta da dotação 0201 — 

8090 — item 015, do orçamento vigente, suplementada 
<'iDortunamente, se necessário. 

Artigo 6.o — Este Decreto-Lei e n t r a r á em vigor na 
data de sus publicação, revogadas as' disposições em con
trár io . 

Palácio dc Governo do Estado de São Paulo, em 11 
de feverer.í. de 1946. 

JOSE* C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Francisco Morato 
Cássio Vidigal 

> Christiano Alf en feider Silva 
\ Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho 
i Antonio Cintra Gordinho 
\ A. Almeida Junior 
i Edgard Bavtista Pereira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da In
terventoria, em 11 de fevereiro ds 1946. 

^ Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

O . • 
D E C R E T O - L E I n . 15.671 de 11 de F E V E R E I R O de 1946 

Cria. na Tabela II da Parte Permanente 
í?o Quadro do Ensino, os cargos que especifica, 

[ m e dá outras providências. 
Î O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
Lg P A U L O , usando de suas atribuições, 
a Decreta: 

( 0 Artigo l . o — Ficam criados, na Tabela II d á Par -
a te Permanente do Quadro do Ensino, a que se refere o 

l e Decreto-lei ir. 15.005, de 4 de setembro de 1945, e lotados 
• na Reitoria da Universidade de São Paulo, os seguinte? 
L cargos: 
. 2 (quatro) de Assistente Técnico, padrão N ; 

4 (quatro) de Assistente Técnico, padrão N ; 
2 (dois) de Técnioo de Documentação, pa* 

*2 drão L ; 
6 Cseis) de Auxiliar Técnico, padrão J ; 
5 (cinco) de Auxiliar Técnico, padrão I; e 

í " 8 (oito) de Auxiliar Técnico, padrão H . 
°* P a r á g r a f o único — Os cargos ora criados serão pro

vidos, de preferência, por servidores que se acham em 
j " exercício de funções correspondentes, a qualquer título. 

Artigo 2 . 0 — Os ocupantes dos cargos criados por este 
, Decreto-lei n ã o terão direito ao abono provisório refe-
J" rido no Decreto-lei n . 14.938, de 17 de agosto de 1945. 

Artigo 3 .0 — A despesa com a execução deste De-
creto-lei c o r r e r á à conta de recursos próprios do o r ç a -

Ie mento da Universidade de São Paulo, fazendo-se as 
^° transferências necessárias neste exercício, oportuna-
a o mente. 

Artigo 4 .0 — Este Decreto-lei e n t r a r á em vigor na 
e ) data de sua publicação, revogadas as disposições em con

t r á r i o . X 
3*» Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em U 

de fevereiro de 1946. 
| }» \ J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 

A . Almeida Junior 
Christiano Altenfelder Silva 
Antonio Cintra Gordinhi 

° " Cássio Vidigal * 
g ° Pedro A, de Oliveira Ribeiro Sobrinho 
^ a Francisco Morato 
n) Edgard Baptista Pereira 
0 6 Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inte-

d 0 Ventoria, em 11 de fevereiro de 1946. 
ta- Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

:a-

lOS D E C R E T O - L E I N . 15.672, D E 11 D E F E V E R E I R O D E 1946 
C'a O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S £ 0 
Lüe P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art. 6.0, 

n . V , do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 1939, 
es- Decreta: 
,de Artigo l . o — Os vencimentos mensais dos membros da 

Magistratura e do Ministério Público são os seguintes: 

imprensa Oficial 


